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PARECER Ng 007/2024.

Assunto: REQUERIMENTO DE VEREADOR PRESIDENTE JUAREZ OLIOSI.

Tema: PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 11/2023 - ALTERAÇÃO DE

REGIMENTO INTERNO.

Protocolo: N9 29.867/2023.

Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO DE

ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO.

ADEQUAÇÃO AO REGIMENTO INTERNO EM

VIGÊNCIA. NECESSIDADE. DEFERIMENTO

COM RESSALVAS.

Os Vereadores desta Casa de Leis, apresentaram Projeto de Resolução

visando a revisão do Regimento Interno vigente, (Resolução'2*6^1/1990),

cujo requerimento foi enviado pelo Vereador Presidente, para emissão de

PARECER, desta Procuradoria Jurídica, assim emitido.

Trata-se, o Regimento vigente, de Resolução 264/1990, isto é, que apesar

de já existiram algumas alterações, em função dq lapso temporal, já

pendente de outras modificações pontuais, especialmente com algumas

desburocratizações deveras necessárias. ^
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Após analise detida de todos os seus pontos, esta SUBPROCURADORIA

entendeu deveras viável, entretanto sugerindo modificações pontuais

apenas no tocante ao quórum apontado para os artigos 142 e 242 da

legislação anterior.

Tratam-se de disposições que dependem de maior interesse do colegiado,

portanto, sendo viável a necessidade de quórum qualificado (maioria

absoluta), sem prejuízo para a legislação superior, representando-se por

maior interesse da municipalidade e seus munícipes.

No tocante ao art. 142, se fará necessário maior representatividade do

interesse público municipal, que se representará pelo maior número de

Edis manifestantes, em cada caso específico.

Ainda, levando-se em conta, as futuras alterações e/ou modificações

integrais do Regimento Interno, no art. 242, há a demãndá^ídêfquómm

Vil ^
qualificado (maioria absoluta) para faze-las, evitando-se atrope'""

ctCi/' • 0J7
temporais (eventuais não presenças), exigindo-se -maiores -cautelas^

permitindo-se a existência de Regimento Interno, capaz^de atender tanto
as necessidades desta Casa de Leis, quanto de todos os munícipes pór ela z ,, ,. _

representados.
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Contudo, esta Edilidade, agirá na liberdade de seus múnus, podendo

decidir pelas alterações sugeridas, como pelas manutenções do texto

como se encontra elaborado, ou procedendo às suas alterações.

Assim, esta SUBPROCURADORIA JURÍDICA, é de PARECER pelo

acolhimento da pretensão, tanto com suas alterações sugeridas (art. 142

e art. 242), como no acolhimento como se encontra elaborado, posto que

atende as necessidades urgentes desta Casa de Leis, especialmente

apresentando tópicos de reais desburocratizações.

É O PARECER.

Nova Venécia, 16 de fevereiro de 2.024

JOSFFERNANDES NEVES
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